
 diário oficial Nº 34.635  35 Segunda-feira, 12 DE JULHO DE 2021

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1620/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/1046210, apresentado pela em-
presa rocHa & SalES forMaÇÃo dE coNdUTorES lTda, inscrita no 
cNPJ sob o nº 39.723.811/0001-56, nome de fantasia aUTo EScola ro-
cHa, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária para a renovação de creden-
ciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar da empresa rocHa & SalES forMaÇÃo dE ciNdU-
TorES lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 39.723.811/0001-56, nome de fan-
tasia aUTo EScola rocHa (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento 
na av. Barreto, nº SN, Bairro: imperatriz, cEP: 68.365-000 no município 
de anapu/Pa com atuação na região de Trânsito de altamira, em  tudo 
observa a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis) meses a contar da publicação desta portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro  neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 31 de maio de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 678538
Portaria Nº 2272/2021-dG/cGP, de 09/07/2021

o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria 2209/2021-dG/cGP, de lotação da ser-
vidora regina coeli Silva Wassally, assessora, matrícula 5921145/2, na 
Procuradoria Jurídica deste departamento.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 2271/2021-dG/cGP, de 09/07/2021
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria 2208/2021-dG/cGP, que designou a ser-
vidora Kamila augusta fernandes Soriano de Mello, assessora, matrícula 
6403744/1, para responder pela Gerência de contratos e convênios deste 
departamento, cumulativamente com a função que exerce, até ulterior 
deliberação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 2270/2021-dG/cGP, de 09/07/2021
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria 2207/2021-dG/cGP, que revogou a Por-
taria 2954/2019-dG/cGP, designando a servidora regina coeli Silva Wa-
ssally, assessora, matrícula 5921145/2, para responder pela Gerência de 
contratos e convênios deste departamento, cumulativamente com a fun-
ção que exerce, até ulterior deliberação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 678861
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
NÚMEro do coNTraTo adMiNiSTraTiVo: 46/2021
ModalidadE da liciTaÇÃo: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 
001/2020 – aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 08/2020.
fUNdaMENTo lEGal: lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, no decreto 
n°. 555, de 08 de agosto de 2000, decreto n° 877 e 878, de 31 de março 
de 2008, decreto Estadual nº 991/2020, decreto Estadual 534, de 04 de 
fevereiro de 2020, e na lei 8.666, de 21 de junho de 1993, pelos precei-
tos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da lei n.°8.666/93, combinado com o inciso Xii do artigo 55, do 
mesmo diploma legal.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ/
Mf n° 04.822.060/0001-40 e a empresa coMPaNHia do PaPEl EirEli, 
cNPJ nº 21.496.459/0001-06.

oBJETo: forNEciMENTo dE MaTErial dE EXPEdiENTE em conformidade 
com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no Ter-
mo de referência - anexo i do Edital.
Valor: o valor global para o presente contrato é der$ 150.000,00(cento 
e cinquenta mil)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
fUNÇÃo: 06
SUBfUNÇÃo: 122 – administração Geral
125 – Normatização e fiscalização
ProGraMa: 1508 – Governança para resultados
1502 – Manutenção da Gestão
ProJETo/aTiVidadE: 8238 – Gestão de Tecnologia da informação e co-
municação
8274 – operacionalização de ações administrativas;
ElEMENTo da dESPESa: 339030-16 - Material de consumo
foNTE dE rEcUrSoS: 0261 – recursos Próprios
0661 - recursos Próprios
ViGÊNcia: início: 09/07/2021 Término: 08/07/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 09/07/2021
ordENador rESPoNSáVEl: Marcelo lima Guedes
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – detran/Pa

Protocolo: 678735
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1934/2021-daF/cGP, de 21/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/644016;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Peter Mendes Pereira, matrícula nº 57226369/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS), a fim de custear as despesas 
que possam ocorrer nos municipios de Soure e Salvaterra.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$:- 600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1940/2021-daF/cGP, de 21/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/638360;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Melquizedec dos Santos andrade, matrícula nº 54189205/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento que possam ocorrer no municipio de Tucuruí.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08 à 20/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1944/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/655072;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Juliana da Silva Matos, matrícula nº 5946568/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (HUM MIL REAIS), a fim de suprir demandas da Diretoria de 
Habilitação de condutores e registro de Veículos.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00


